
CÂMARA DOS DEPUTADOS

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA CE

AO PROJETO DE LEI No 7349, DE 2017

Modifica  a  Lei  nº  10.741,  de  1º  de
outubro de 2003, o Estatuto do Idoso, para
favorecer  a  inserção  e  a  participação
cultural dos idosos brasileiros.

Suprima-se  o  art.  6º  do  Projeto  de  Lei  nº  7.349,  de  2017,

renumerando-se o art. 7º da proposição original para art. 6º.

Sala da Comissão, em 23 de junho de 2021.

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217469374200
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